
INSTITUTO DE PREVIDêNCIA SO 
CAJAMf~AL DOS SERVIDORES DE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº. 28 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 

"Nomeia Servidor para cargo de Agente 
Administrativo do Instituto de Prevídinda 
Social dos Servidores de Cajamar e dá 
Outras providências" 

O Presidente do Insti~to de Previdência Social dos Servidores de Cajamar, 
(IPSSC), por força da nomeação mediante a portaria nº. 01 do dia 02 de janeiro do ano de 2006 
lk, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe confere o caput ~ 
artigo 9°. da LC 064 do dia 01 de novembro de 2005 e.e. o inciso VIII do artigo 20 da Lei 
C'.omplementar nº. 057 de 24 de março de 2006; 

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 37 e inciso II do mesmo artigo 
da Constituição Federal e.e. o artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº. 064 de 01/11/2005; 

CONSIDERANDO a existência da vaga do cargo de Agente Administrativo do 
IPSSC, com fundamento nos artigos 5º. e 9º. e anexo II da Lei Complementar nº. 58, de 24 de 

março de 2005; 

CONSIDERANDO a aprovação no concurso público conforme o Edital de 
Concurso público nº. O 1/2006, processo 768 do dia 27 de janeiro de 2006, re~zado pel~ IPSSC,. 
tom publicação de resultado no dia 03 de junho de 2006, homologado no dia 27 de Junho de 
• 2006 e prorrogado no dia 07 de junho de 2007, ambos no Diário Oficial do Estado de São Paulo~ 

P0der executivo seção I; 

RESOLVE: 

o • ad enhor Bicio Silva Dei Tio, brasileiro, cuado, Agente 
~ Art.1. - Fica nome º. o 8 • 0 lS l04 412.o SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
li.li, o º vo, portador da cédula de identidade n . . . ent~ em caráter efetivo, de Agente 
~::. n ,077.523.878-35, para o cargo de proãov1m oncurso público realizado conforme 
~vo do IPSSC, em virtude de aprovaç em e , 

n · 01/2006· 
' 

Administrativo executar serviços admini5ttativos. 
'-a atender Art. 2º. - Caberá ao agente di' 'ta ão redação registro, controlo, 
~--QQCr rotinas pr~-cstabelecidas no IPSSC, com~em!:i~ n!. 058 de '200s e l)ecreto a•. 
1-&b•~ de documentos nos termos da Lei Comp 

·~lOOS· ' , 

Pasquarelll Penteado, J J7 - Cajamar- SP- CEP 077 
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INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CAJAMAR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 3°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

P · dência Social dos Servidores de Cajamar, SP, 01 de outubro de 2007 Jl1itUlº de revi 

'A~~ 
EMILIANO CAMPOS~ 

Diretor Presidente do IPSSC / 

• a data supra. Publicada e registrada nesta Autarqma n 

1 ss,; Pa&f/&lllrelll Penteado, J S7 - CaJa,,,111-SP-
<:BP 01760-000-~ 
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